
Ao Projeto de Lei nº 065/2021

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2021,  no  Fundo  Municipal  de  Iluminação
Pública,  no  Departamento  Municipal  de
Obras  e  Serviços  Públicos,  Departamento
Municipal  de  Educação,  Departamento  de
Turismo  e  Departamento  de  Assistência
Social,  para  atendimento  das  Atividades  e
Projeto nºs 2014, 2020, 2083, 2068 e 1021.

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa para  analisar  e  exarar  parecer
sobre  o  Projeto  de  Lei  nº  065/2021,  relato  a  seguir,  como Relator  Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização ao Poder Executivo para abertura
de crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no valor de R$ 2.075.743,87 (dois
milhões setenta  e cinco mil  setecentos  e quarenta  e  três  reais  e  oitenta  e sete
centavos), no Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos, Departamento
Municipal de Educação, Departamento de Turismo e Departamento de Assistência
Social, para as seguintes finalidades:

I -  R$ 68.076,06 (sessenta e oito mil, setenta e seis reais e seis centavos)
Atividade 2014 – Manutenção da  Iluminação Pública. Destina-se à execução das
obras  na  rede  elétrica  para  viabilizar  a  utilização  do  Museu  e  a  instalação  de
iluminação na Pista de Caminhada no acesso ao Grande Lago;

II -  R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) Atividade 2020 – Manutenção dos
Serviços  Estradas Rodagens  Municipais.  Destina-se  à  manutenção  das estradas
vicinais que é de suma importância, evitando assim a formação de erosões devido
ao período de chuvas e facilitando o acesso das famílias nas suas propriedades,
bem como o escoamento da produção agrícola;

III -  R$ 1.094.000,00 (um milhão e noventa e quatro mil reais) Atividade
2083 - Manutenção do Transporte Escolar. Destina-se à aquisição de veículos tipo
“Van”,  inclusive  uma  adaptada  para  o  transporte  escolar,  melhorando  assim  a
qualidade do transporte, dando aos alunos mais comodidade no transporte diário;

IV -  R$ 550.147,81 (quinhentos e cinquenta mil, cento e quarenta e sete
reais e oitenta e um centavos) Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município.
Destina-se à conclusão do Pavilhão Turístico, localizado na Av. Brasil, 1.107. Trata-
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se  de  convênio  estadual  que  impreterivelmente  deverá  ser  concluído  até  o  dia
30/06/2022;

V -  R$ 163.520,00 (cento e sesenta e três mil, quinhentos e vinte reais)
Atividade  2068  –  Proteção  Social  Especial  Média  Complexidade,  pagamento  de
despesas  com  equipamentos  e  material  permanente.  Destina-se  à  ações  de
enfrentamento aos reflexos da Covid-19.

Os valores do crédito adicional pleiteado serão cobertos com recursos
provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do  exercício  corrente  e  do  superavit
financeiro do exercício anterior, conforme classificação do Anexo II, se enquadrando
nos termos do art. 43, §1º, incisos I e II da Lei Federal nº 4.320/1964.

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 4º da
propositura a alteração da programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.670, de 6 de janeiro de 2021.

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra nos termos do inciso IV, § 3º do art. 55 da Lei Orgânica do Município,
combinado com o inciso IV do art. 201 do Regimento Interno e inciso I do art. 30 da
Constituição Federal.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 065/2021, em
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 26 de outubro de 2021.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Relator
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